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Dispõe sobre a criação da "TV Cãhiara de
Guaçuí", órgão oficial subordinado a Câmara
Municipal de Guaçuí- ES.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 028/2003

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA "TV CÂMARA DE GUAÇUÍ", ÓRGÃO
OFICIAL SUBORDINADO A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí - ES.

Pelo presente projeto de resolução, a Mesa Diretora submete à apreciação
Plenária a criação da TV Câmara de Guaçuí, que tem como objetivo prestar
informações ao público em geral sobre o andamento do legislativo em Guaçuí.

As despesas decorrentes com o projeto em apreço serão previstas em
orçamento e as atividades serão sem fins lucrativos.

Assim o projeto como apresentado não apresenta inconstitucionalidade,
merecendo a apreciação legislativa, resguardadas as normas regimei^is.

Guaçuí, 18 de deze 20ro

Freitas, Jr.m

dor Jurídico
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 028/2003

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA "TV CÂMARA DE GUAÇUÍ", ÓRGÃO
OFICIAL SUBORDINADO A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí - ES.

Pelo presente projeto de resolução, a Mesa Diretora submete à apreciação
Plenária a criação da TV Câmara de Guaçuí, que tem como objetivo prestar
informações ao público em geral sobre o andamento do legislativo em Guaçuí.

As despesas decorrentes com o projeto em apreço serão previstas em
orçamento e as atividades serão sem fins lucrativos.

Assim o projeto como apresentado não apresenta inconstitucionalidade,
merecendo a apreciação legislativa, resguardadas as normas — isregimen
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Exm" Sr. Presidente dd'Ç<ímissâo de Justiça

Sala das Sessões^^

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Após análise do Projeto de Resolução n° 028/03, de autoria da Mesa Diretora

da Câmara Municipal e que dispõe sobre a criação da "TV Câmara de

Guaçuí", órgão oficial subordinado a Câmara Municipal de Guaçuí, bem como

análise do parecer do douto Procurador Jurídico, Dr. Daniel Freitas Júnior, o

qual manifesta-se pela regularidade da matéria ora em pauta, somos pela

TRAMITAÇÃO NORMAL do referido Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 19 de Dezembro de 2003.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

Presi en

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSELUIZPIROVANI

Relator

Membro
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Após análise do Projeto de Resolução n° 028/03, de autoria da Mesa Diretora

da Câmara Municipal e que dispõe sobre a criação da "TV Câmara de

Guaçuí", órgão oficial subordinado a Câmara Municipal de Guaçuí, bem como

análise do parecer do douto Procurador Jurídico, Dr. Daniel Freitas Júnior, o

qual manifesta-se pela regularidade da matéria ora em pauta, somos pela

TRAMITAÇÃO NORMAL do referido Projeto de Resolução.
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NELSON CARLOS BASTOS POLIDO A/A^
President/
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Relator
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Saia das Sessões

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr. Presidente;

A Comissão de Finanças e Orçamento analisou o Projeto de Resolução n°
028/2003, que dispõe sobre a criação da "TV Câmara de Guaçuí", órgão
oficial subordinado à Câmara Municipal de Guaçuí, analisando ainda os
pareceres do Procurador Jurídico e Comissão de Justiça, decidindo pela
APROVAÇÃO do referido projeto, por entender que os serviços de
comunicação e informações prestadas pelo órgão será de grande relevância
para a comunidade guaçuiense, no acompanhamento dos trabalhos do
Legislativo Municipal.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 19 de Dezembro de 2003.

WALTER VIEIRA DE GOUVEA

Presidente

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Relator

Membro
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento analisou o Projeto de Resolução n°
028/2003, que dispõe sobre a criação da "TV Câmara de Guaçuí", órgão
oficial subordinado à Câmara Municipal de Guaçuí, analisando ainda os
pareceres do Procurador Jurídico e Comissão de Justiça, decidindo pela
APROVAÇÃO do referido projeto, por entender que os serviços de
comunicação e informações prestadas pelo órgão será de grande relevância
para a comunidade guaçuiense, no acompanhamento dos trabalhos do
Legislativo Municipal.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 19 de Dezembro de 2003.

WALTER VIEIRA DE GOUVÊA

Presidente
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